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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

PROJETO DE LEI Nº 147/2021 

Relator: Vereador Fernando Augusto Vieira - PSDB 

 

Cuida-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Vereador Vinícius Guilherme 

Símili - PDT, cujo objeto é disponibilizar fisioterapeuta nas maternidades públicas e 

privadas do Município de Assis durante o período de pré-parto, parto e pós-parto, 

sempre que solicitado e custeado pela parturiente.   

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi remetida a esta 

Comissão de Constituição e Justiça, e cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 72 

e incisos, do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Constata-se que, as maternidades e estabelecimentos hospitalares 

congêneres da rede pública e privada do Município de Assis, ficam obrigadas a aceitar 

a permanência do profissional fisioterapeuta durante o período de pré-parto, parto e pós-

parto, sempre que solicitado e custeado pela parturiente.  

Verifica-se ainda que, a presente propositura tem por finalidade 

disponibilizar Fisioterapeuta para contribuir não só para o melhor custo-efetividade da 

assistência prestada às mulheres no âmbito das maternidades, como também humanizar 

a assistência obstétrica ao incluir um profissional com grande especificidade na 

prescrição de recursos fisioterapêuticos e abordagem que contribui para que as mulheres 

sejam agentes ativos no processo de parturição, ao mesmo tempo que recebem uma 

assistência humanizada e segura no âmbito da maternidade. 
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Denota-se que, a propositura versa sobre matéria de natureza legislativa e 

de iniciativa concorrente, nos termos do caput, do artigo 12, da Lei Orgânica do 

Município de Assis - LOMA. 

Nesse diapasão, somos compelidos a considerar a proposição em 

condições de ser discutida e deliberada no que tange à nossa competência. 

Assim sendo, não havendo óbices, em conformidade com os preceitos 

Constitucionais, Legais e Regimentais, nos manifestamos favoravelmente à discussão 

e deliberação do presente Projeto de Lei. 

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 18 de outubro de 2021.  

 

FERNANDO AUGUSTO VIEIRA  

Relator 

 
Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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